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CAMARA DOS DEPUTADOS.
PROJETO DE LEI
N~ 2.090: -E, DE 1991

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.090-C. DE
1991, que ·regulamenta o exercício profisslcnal da histotecnologista Ir: dá outra .
providências"; tendo pareceres: da Comiss3o de Trabalho, de Adminietração .,
serviço Público, pela aprovação, contra o voto do Deputado Freire Júnior (relato':
DEP. PEDRO HENRY); e da Comissão de Constituição ê Justiça e de Redação pel.r
constitucionalidade. juridicidsde e técnica legislativa. com emenda (relator: DEF.
CORIOlANO SALES).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇAE DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

I! • Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público:
- parecer do relator
• parecer da Comissão



2

111 - Na Comissão de Constltulçâo e Justiça e da Hsdaçâo:
- pare'~er de relator
- emenda oferecida paio relator
- parecer da Comissão
- emenda adotada peta Comissão

o CON~SSO WoCIONiU. dec:eta:

Art. 10 - São considerados hal:oil i tados , desde ~e

possuam c di,,:·loma de o::cnc:J.usãc de:· 2 0 grau, para :l exercicio

~rofissional da histotecnoloqia:

I - os portadores de .:erti.ficado de con:lusão de

CUrf;O em. histotecnol~a, 8!Ditid·:, ~as Escolas dê Fe.:!:m31;30 em

Bistote::nclo-;;ia, CQ!:ll duração minima de ~ (dois) ancs e, reco

nheci.do na f'c:ma da lei.;

II - os portad:'lres de certific:a.d.:ls ou diplemas expe

didos ?:Ir :lDSti tuiç5es estrange.i:=as reconheci.das no país dI!

origem e re~idados na fo~ da lei..

;'.rt. 2 0
- São atribui~s de histotecn:.loq::.sta:

I - auxiliar c· patologista;

II - responsabili::a:-sE: pela fel1"'.3 dE! c:·:n~role d-;l

~=oc~ssamento his~ológi.:o e citológico;

III - reali::ar o pro=essamente histclégi:c:, etique

ta~ as lii:ninae e identificar os blocos .:ie parafina :orrespcn-

dentes;

IV - ut:.li:ar os diversos ~ementosI substâncias e

inst-~tos necessários à prática da histotecnol~ia; .
V - manter limpo ~odo o instrumental e eqaipamento

do laboratório;

V! - ma.."lter o controle, dos corantes e drogas exis

tentes em estoque;

VII preparar relatório mensal das atividades

desenvolvidas; e

VIII colaborar nas atividade!: da er.sino I pes~sa

ã treinamento de pessoal..



Art. 3° - O saJ.ário profi.ssional dos histotecnolo

qistas é de, no cinimo, SOt (cinqüenta por cento) do saJ.ário

profissi.onal estabelecido pa-~ médicos.

Art. ~o - Esta lei .mtra em ,rigor na data de sua

publicação.

Art. : o - Revogam-se as disp:lsições ~ contrário.- ~~
~ DOS DEFUT1.DOS, ",.' de janeiro de 1995.

~=- jLh>
Substitutivo dIJ Senad;FOO~I'3I~aÚ Projeto de
Lei da Câmara n? 18, de 1~5 (P . rr 2'(190,de
1991, na Casa de origem), que" egulameata o
exercício) profissional do histQtecnblogi~"13 e di
outras providências", ;

Substitua-sé Co Projeto pelo seguinte:

Regula as profissões de Técnico de Laboratório
e de Técnico em Hemoterapía, e dá outras
providências.

o Coogressu Naeíonal decreta;

Art. l° São considerados habilitados para Ú exercício da profissão de Técnico de
Labor-atório:

I - os portadores de certificado de conclusão de curso de formação de Técnico em
P:ltoklgil Clini,;a" de\'ieUmc!Dte rC'c:onheddll peIl' 6rg110 competente;

II - os portadores de certificado de conclusão de CtI1'Sü de formação de Técnico
em Histologia, devidamente reconhecid...pelo órg:ío competente;

III - os portadoresde cerrifícado de conclusão de curso de formação de Técnico
em Cítotogia, devidamente reconhecido pelo órgãocompetente;

IV - os portadores de certíficado de conclusão de CUTSú de formação de Técnico
em Hematologia, devidamente reconhecido pelo órgão competente.

Art. 2° São airibuições do Técnico de Laboratório, segundo ;;, respectiva
habilitação profissional:

I - Técnico em Patologia Clínica:
a) proceder à colheita de material destinado a exame DO laboratório;
b) realizarexames sorológicos, bacterioscópicos, bacteriológicos, hematológicos,

bioquímicos, de excretas c outros;
c) efetuar o preparo e armazenamento dos corantes e reagentes utilizados Das

rotinas de exames;
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d) manter o arquivo i: ;l documentação relativasaos resultadosdos exames; e
e) coordenar e supervisionar a, atividades dos Auxiliares de Laboratório, no)

âmbito de sua ccmpetêncía;
Il- Técnico em Histologia:

a} proceder às rotinas destíoadas J fixar, incluir, ,;.)1'Ur, corar e montar
preparados histoíôgicos;

b) efecnr a preparação de Iâminas coradas J partir de esfreg:i~:('S de
secreções e líquidos;

C} efetuar ('I preparo e armazenamento dos corantes e reagentes utilizados
nas rotinas laboratoriais;

d) utilizar corantes e técnicas de coloração especial, hístoquímica,
ímunopatologia, ultra-estrutura '" outras no preparo de lâminas, segundo .1 solicitação e
supervisão do médico anàtorno-patotogísta;

e) manter (l arquivoe 3 documentaçãorelativa ::KlSlaudos dos exames; e
f) coordenar e supervisionar r, ativ.cades dos Auxiliares de Laboratório. no

âmbito de sua competência;
, III - Técnicoem Citologia:
3) proceder às rotinas destinadas :l fixar, corar .: montar 0'; preparados

citológicos;
b) realizar J cítoescruunação, compreendida corno o processo de identificação

dos elementos celulares, ã flora normal e patológica, os componentes ínüamatõrios,
pre-n.x-plisi.;,),; e neoplásicos presentes no esfregaço proveniente J~ material ginecológico.
encaminhandoseu resultadoao médico anátomo-patologista pJI'"J diagnóztico final;

c) efetuar o preparo e armazenamento dos corantes e reagentes utilizados nas
rotinas laboratoriais;

d) executar técnica- de coloração especial ê outras, segundo J. solicitação e
supervisão do médico anatomo-paioíogísta;

e) manter u arquivo e a documentação relativa aos laudosdos exames; e
f) coordenar ê supervisionar ::6 atividades dos Auxiliares de Laboratório, no

âmbito de sua competência;
IV - Técnico emHematologia:
a) proceder j coleta, registro e identificação de sangue para fins de prova e

exames;
b) efetuar exames de rotina '" especi ..lizados em laboratórios de coagulação e

hemostasia, de citologia e citoquímica, de bioquímica molecular, de ímunología, de
imuno-hematologia, de sorologia,de radiobíoíogía, bíoquímicae outros; e

c) preparar os reagentespadronizados p:JI'J. .:i rotinados exames laboratoriais.
Art. 3° São considerados habilitados para (I exercícioda profissão de Técnico em

Hemoterapia OJ pc...rtadores de certificado de conclusão, devidamente reconhecido pelo órgão
competente, de curso de formaçãode Técnicoem Hemoterapia,

Art. 4° São atribuiçõesdo Técnicoem Hemoterapia:
a) participar do recrutamentoe triagemde candidatos a doadores;
b) proceder j coleta, registro e identificaçãode sangue dos doadores;
c) realizar o processamento, armazenamento.u expedição, os examese o controle

de qualidade do sangue coíhido; e
d) aplicar e acompanhar :l transfusão do sangue e componentes sob supervisão

médica.



Art. 5" 05 currículos, com os núcleos comuns e o mínimo J ser exigido para as
habilitações profissionais referidas nos artigos I" é' 3", serão fixados pelo órgão competente
do Poder Exeõ:utivo.

Parágrafo único, Os certificados de cursos congêneres expedidos por instituições
estrangeiras, legalmente reconhecidos nos países de origem, serão revalidados na forma da
lei, atendendo-se à equivalência do currículo e da carga horária,

Art. 6° Aqueles que, até a data de publicação desta Lei. contem COOl o efetivo
exercício da atividade em hospitais, clínicas, laboratôrios ou em outros estabelecimentos
devidamente registrados e licenciados, conforme comprovado por anotação na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, por um período igual ÜU superior J três anos, serão
considerados habilitados para o exercidoda profissão de Técnico de Laboratôrio e Técnico
em Hemoterapia, segundo os termos dosartigos }Oe 3", respectivamente.

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no P["".JZo de noventa dias.
Art. 8" Esta Leientra emvigor na data de 3U3 publicação.

Senado Federal, em J~ de novembro de 1999

5f PLC 18/1995 de 24/10/1991
Identificação SF PLC 18/1995

coPL 2090/1991
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Autor

Ementa
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Despacho
Inicial

DEPUTADO - to1ARCEUNO P.C...'ANO MACHADO(PDS - SP)

P..EGULAMENT/l O EXERoao PROFISSIONAL DO
HISTOTECNOLOGISTA E DA OUTRAS PRCVIDENCAS.

P..EGULAt·'E'ITAÇÃO, EXEP.CIao PROFISSIONAL, PROFISSÃO,
COMPETENCIA, AUXIUO, SERVIÇO, PATOLOGlO\ CurJlCA,
MANIPULAÇÃO, PP.ODUTO TOXICO, tIOCI'JIOAOE, SAUDE,
PROCESSAMENTO, MAtJUTEfJÇÃO, MATERl~, LA60P_~TOPJO,
DROGA, PRODUTO FARMACEUTlCO, FIXAÇÃO, JOP.'JADA Di:
"I"PABJ..LHO, SALM'lO PP.OFISSIONAL, GARAp.mll" DIP.EfTOS,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAIS, TRABALHO
NOTURNO, HOP.A EXTPA, CONCESSÃO, APOSENTADüRlA ESPECIAL,
"TRABALHADaP., EXIGENCIA, CATEGOlUA. P~.QFISSIQUAL,
HABIUTAÇÃO PROFISSIONAL
SF COMISSÃODE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS
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Última Ação

Tramitação

Oab: 1l!11/1~~9Local: (SF) SSEX?· SUBSECF'.ETAPIA DE
EXPEDIENTE
S~ms:APP.OVADO(APP.VD)

Tc:<to: recebido neste orgão às 15:18 í15.
Enr.aminhadt\ em 1!/11/19~9

PLC 00018/1995

o 30/01!1995 SUBSECP.ETAIUA DE ATA· PlENÁPlO • ATA-Pl...EN

LEITURA.
o 30/01/1995 MESADIF.ETORA - 1-IESA

DESPAOfO A CAS. DCN2 31 01 PAG 143l.
o 14/03/1995 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCLAJS - I:P$

P.ELATOP. SEN WALDECK ORNELAS.
o Z7/06/1995 COMISSÃO De I\SSUIIITOS SOC1~l$ • CAS

DEVOLVIDA PELO P.ELATOR, ESTAf~DO />. r·IATEPlA Ef·'
CONDIÇÕES DE SER INClUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA
COMISSÃO.

o 21/11/1996 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS' C.4S
ENCAMINHADO AO 50, COM REQUEF'lMErrrú DE INCLUSÃO
EM O~DEM DO DIA, NOS TEP.MOS 00 ~.RT. 172, INCISO [ DO
REGIMErolTO INTERNO.

o Z:.'11/19% SERVIÇO COMISSÕES PEP-"1ANENTES • SCP
ENCAMINHADO A SSClS, ATENDENDO SOLICITAÇÃO.

o 19.'03,'1997 SECRETARIA GER.t.,L DA r·,ESA • 5GI-'
ENCAMINHADO O OF. SF 152, DO PRESIDENTE DO SENADO
AO PRESIDENTE DA O.S, SOLICITANDO SEJp..•c PP.OJETO
5'J8ME'TTl:oO AO PLEN.'.l=l(l DA COl-USSÃc.. UNA v1::: QUE l\
r·'ATEFlA ESTA mSTF.UJl:·A cor·, RELl..TOPloJ•

• 30/04/1997 CO"lJSSÃO I:OE ASSUNTOS scao\íS - CAS
PAFl.ECEF'.• SEN WAlOE.:r 0RtJEL6S, FAVOP.AVEL .lo..:. PP..,JElO
fJA FOP.M.A. DA EMENDA 1 - o:;'~ (SU8S11TUTJVO).

o 30/tl4/199:' cor·lIss.t.o E.E ;..ssurrros SOL.lt-.IS - CP$,

A cor·lISSÃO APPOVA o PAPECER EoO PELt,TOP., FAVCoP.AVEl
AC! PF.OJETO NA FOR"'.... DA a·lamA 1 - css
(SUBSTITUTIVO).

o 06/0Si1997 cor·lISsj.c, DE ,'l-ssurrros SOüAIS - OS
ENCAMINHADO AO SACP.

o 09/05/1997 SlJ8SEcr.ETAF~.DE ATA, PLEN.Á.F10 • AT~.·PLE!'I

LE:rnJflA PARECEF 197 • CAS, FAVORAVEL, nos TEF1·lOS 00
SUBSTITUTIVv QUE OFEF.ECE, CoEVENDO A t·'ATEFlA FIC.ó,P.
50BP.E A ",ESA. PELO PPA'::ON, 05 (CINCO) DIAS I.JTEIS,
PAFA F_ECESIfo.lENTO EoE EMENDAS. DSF 10 OS PAG 9300 A
9302.

o 20/05/1997 5UBSECRETP..IU~.DE ATA.• PLEUlÍ.P.lO • ATA-PLEtl

cor..ur·:ICAÇÃO PP.ESIDENCI.b, TEF'.r.fm':' FI=:A::O:' 3Et·'
APP.ESEfrrAÇÃ0 DE EMENDAS, DEVE~JDO ,.. r-i,oTEP1A SER
INCWIDA EM ORDEfol DO ou. OPORTurlAI-'Er-m:. D;3F 21 OS
PAG 10090.

o 26/06/1997 SECRETAFlAGEPAL DA MESA - SGr·,
RECEBIDO UESTE OP.GÃO, EM ze E.E JUNHO DE 1997.

o 26/03/1997 SUBSEC. COORüErJAÇÃO LEGISlATIVA DO
SENADO· SSOSF
AGENDADO PARA O DIA 10 DE SETEMBRO DE 1997.

o 10/09/1997 SUESECRETARIA DE ATA - PLENÁF1D • ATP..-PLEN



INCLUSÃO ORDEM [10 DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO.
• 10/09/1997 SUBSECRETAPlA DE ATA - PLEUÂP10 - ATA-PLEN

DISOJSSÃO ENCERRADA.
• 10/09/1997 SUBSECRETAP.IA DEATA - PLENÁF10 • ATA-PLEN

VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO, FICANCoO
PREJUDICADO O PROJETO.

• 10/09/1997 ,.IESADIRETORA' ...'ESA
DESPACHO A COIP., PARA A F.EDAÇÂÜ DO VENCIDO PARAO
TURNO SUPLEMErITAR. DSF 11 09 PAG 1SS4S E 11:551.

• 11/09/1997.SUeSECRETAPlA DE ATA - PLENÃP10 - ATA-PLEN

LEITURA PAPECEP. 481 • COIR, OFEPECENDO A p.cCo.~ÇÃO DO
VENOOO PAPAC.TURNO SUPlEMEtITAR, D'J SUBSTITUTIVO
00 SENADO.1>.0 PP.OJI:rO, P.ELATOP. seN JOEL C'E H·:lLLANDA.
DSF 12 09 PAG 18599.

• 11/09/1997 SUBSEC. COOPDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSOSF
AGUARDANDOma.usÃoOPDEtol DO DIA PARA OTUR~m
SUPLEMENTAR.

• 11/09/1997 5UBSEC. COOPDENAÇÃO LEGISLATIVA ÜO
SENADO' SSCLSF
RECEBIDO NESTE ORGÃO, Er.. 11 DE SETEr.,sp.O DE 1997.

• 29/09/1997 SUBSEC. COOPDEN.ll.ÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
AGENDADO PA~P O DIA 14 DE OUTUBRO DE 1997.

• 14/10/1997 SUBSECP.ETARIA [lE ATA - PLENÁP10 - ATA-PLEN

1540 INCLUSÃü Of~.DEf" DO c.l'" CoISO:USSÃO TUEN·J
SUPLE"lEr.rrA~.• ['0 SU65TITU1lVO C·CO SENADü A0 FP.OJETO.

• 14/10/1997 SU6SECP.éThP.IA DE ATA, PLENÁRII) - ATA-PLEN

1540 LEITUP~~E .a.PP.OVAÇÃO co P.Q. ':.53, co SEN EL.:m
ALVAPES E OL1TP.OS UDEP.ES. SOUcrr~.NDO o AC·IM·IENTO
DA DISCUSSÃO DA ,.lATEPl.t.. PAI'.A A SESSÃO D.) DI~. 25 C·E
NOVEMBRO DE 1997. DSF 1510 PAG 21893.

• 27/10/1997 sussec, COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
AGENDADOPAPAO DIA 25 DE NOVEMBP.O DE 1997.

• 2.0/11/1997 5USSECRETAPJA DE .A.TA - PLENÃP10- ATA·PLEN

A PRESIDENCIA, APOS A ANUENO'" DO PLEr~AP10,

TRANSFErE o AGENDA~'ENTO DA ...1ATEP.lA P.ARA A OP.DEM
DO DIA DA SESSÃO DE :!7 DO COPP.ENTE folES, TENCü Ef·l
VISTA QUE NA DATA AtlTEP10P....lENTEDEUBEFADA TEP_"
PROSSEGUIMENTO A DISCUSSÃODO PROJETO DE CODIGO
CIVIL OSF 21 11 PAG 25354.

• 27/11/1997 SUBSECRETARIA Di: ATA· PLENÁF10 - !oT.t..-PLEN

INCLUSÃO ':'P,CEM DO C·IA CISCUSSÃO TUP.NO
SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PR.·JJETO.

• 27/11/1997 SUBSECP.ET~JUADE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN

DISCUSSÃO ENCERRADA.
• 2.7/11/1997 SUBSECRETARIA DE ATA- PLENÃP10 - ATA-PLEN

LEITURA DAS EMENDAS 1 E 2 - PLEN, DE AUTORIA DO SEN
EDISON LOBÃO.

• 2'/11/199' MESA OIPETOP.A - MESA
DESPACHO A CAS, PARA EXAME DAS a-lENDAS 1 E : - PLEN.
DSF 28 11 PAG 26149 E 26150.
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o 28/11/1997 SEPVIÇO DE APOIO COfolISSÕES PERfo1ANENTES 
SACP
ENCAMINH.400 A CAS, P.6.F'A E.':Ar·1E DftS EMENl:·ft.S 1 E :2 
PLEN, OFEP.ECIDAS AO SUBSTITUTIVO.

• 2S/11/1~7 COfoUSSÃO DE ASSUNTOS SO~l: - .:AS
ENCAr·m~HADO AO GABINETE [,O Fl:-L.0,T0P., SEN W,o,UJE.:t:
ORNELAS, PAPA EfolmR PAP.ECEF' S06R.E AS EMENDAS DE
PLENARIO•

• 2S/03/1~8 COP.1GSÃO DE ~.5SUrITOS SOCIAIS - CAS
DEVOLVIDO PELO RELATOP., SEN WALDEO: OP.NELllS, CO",
PARECEP. FAVOP.AVEL AO ACOLHIIoIENTO DAS EMENDAS 01 E
oa DE PLErJAF10 OFERECIOft.5 AO SUBSTITUTIVO.

o 01/04/1998 COMISSÃO DE ASSUrrrOS SOCIAl: - .:AS
DESPACHO A COMISSÃO APP.OVA·:' PARECEP. DO P.ELt,TOR
FAVORAVEL AS EMENDAS 001 E 002 DE PLENAF'.!Ci.

o 07/04/1998 COfolISS.ii.O DE ~SSUNTOS Socr.~S - CAS
, ENCAMINHADO AO 5ACP.

o 07/04/1998 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕe: PERr.,AN!:NTES 
SACP
ENCAMINHADO A SSCLS.

o 08/(4/1998 SUBSECRETARIA r'E ATA· PLErJÁF'lO - ATA-Pl.EN

1000 LEITllRlI. PAP.ECEP. 195 - CAE. DSF 0904 PAG é:!53 A
6255.

o OB/C,4/199S SUBSEC. COORr,ENAç..1i.O LEGISLATIVA [,0
SENADO - SSCLSF
AGUAPDAr~DO INCLUSÃO ORDEr·l DO DIA (.:'GWCL)
AGUARDANDO INCLUSÃO OPL.Er-, DO DIA.

o 27/10/1999 suasse. ,:uOP.DEI~A,;,4.0 LEGI:::LATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Agendado para a sessão d.,liberati..':J ordtnária d.: 1l.11.~9,

o 08/11/1999 SUBSEC. ':OOP.úENAÇÃO LEI3ISlJI.TI\lA DO
SENADO - SSQ.SF
Induído em Ordem do Dia da sessão d.,liberativ2 ordinária de
11/11/99, V"tação, em turno suplementar.

o 11/11/1999 SUBSECF.ET.4l:'lA DE ATA - PU:N~"P10 - ATA-PLEN

10:00, Anundada a matéria. É lide. e aprovado o
Requerimento nO 698/99, do Sr. Nabc.r Júnior, soli.~it:3ndo

destaque, para votação em separado do art. 10 do
Substitutivo do Sen.3do.Aprovado o Substitutivo, sem
prejui:o da::: emendas da Subemenda '" .jc, destaque.
Rejeitado o art. 10 d~cado será suprimido do projeto.
Aprovada a Emenda nO l-PLEN, de parecer favorável é a
Subemenda à referida emenda. Aprovada a Emenda nO
2-PLErJ, de parecer favorável. À CDIP, para redação final. Em
seguida é lido o Pare.:o:!r nO9S0/9~-CDIP. (F~o:lator Senador
Ni!loorJúnior), oferecendo a redação final do:· Substitutivo do
Senado. Aprovada a redação final, nos termos do
F.equerimento nO 700/5l9, do Sr. Nabor Júnior, de dispensa de
publicação dE: redação final. À Cilmara dos D.::putl!doz. À
SSClS com destino à SSE';P.

o 11/11/1999 SECRETARIA 13EF'.ll.f. DA MESA - SGr·1
APROVADO (APRVO)
Preeedi~ ~ revisão d=s P.e.:l~ção Fin~1 de Su~stitutivo:...À
SSEXP.

• 11/11/1999 SUBSECF.ETAP..lA DE EXPEDIENTE - SSEXP
APP.OVADO (APP.VO)
recebido nestl': orgão às 13:13 hs.
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Senhor Primeiro..Secretário,

Comunico <I Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou,
em revisão, nos termos do) subsunnívo em anexo, (o Projeto de lei da Câm3I'3 n" I~, de 1995

(PL n" 2.090, de I~Ql, nessa Casa), que "regula :L> profissões de Técnico de Laboratório e.
de Técnico em Hemoterapia, e dá outras providêncías".

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Prímeíro-Secretaríc• ..1::1 Câmara dos D':'PUbdü3
Ess/.PIe95ú18

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO.

1- RELATÓRIO

Deputados. propõe

histotecnologista.

A proposiçao em epígrafe, ,)riginária desta Câmara C)S

a regulamenta,;ão do exercícic profissional ío

No Senado Federal, foi aprovada na forma de substitut 0/0

que "Regula as profissões de Técnico de Laboratório e de Técnico -rn
Hemoterapia".

É o relatório.
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11 • VOTO DO RELATOR

o Projeto de Lei na 2.090-C, de 1991, aprovado nista
Câmara dos Deputados. propõe a regulamentação do e:·:ercícic. profissiona do

histotecnotoqtsta, determinando as condições de habilitação, as atribuiç ões

desses profissionais €: o piso salarial da categoria.

No Senado Federal. o substitutivo aprovado amplia a

matéria €: propõe uma regulamentação para os Técnicos de Laboratório,': Ijas

atribuições. segundo a respecti ....a habilitação profissional. se encontram de:finjas

para os sequintes grupos: Técnicos em Patologia Clínica, Técnicos em

Histoloçia. Técnicos em Citologia e Técnicos em Hemoterapia.

.A. matéria do substitutivo cuida também de especificar, 10m

mais rigor e detalhamento, as condições de habilitação para o exercício da

profissão de Técnica de Laboratório.

A nosso juízo, portanto. a matéria abordada no substín-ivo

do Senado Federal encontra-se em condições de atender a um maior núrrsro

de profissionais técnicos cujas atividades são desenvolvidas e-m lsboratóric s e

apresenta melhor especificaçâo das atividades de cada segmsntc des .es

profissional, numa abrangência mais eficaz e tecnicamente mais tem

detalhada.

Pelas razões explicitadas, votamos pela aprovação do

Projeto de Lei n~ 2.090-0, de 1991.

- c L(d d "000Sala da Comissao, em ...... e e - .



11

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e 8arJi.;o Público, em

"'3uniáü ordinária roaliaada hojs, opinou pala aprovação do Substitutivo de. Senado

Federal ao Projeto de:. Lei nº nº 2.090-C/91, contra o voto do Deputado Freire

Júnior, nos termos de. parecer do relator, Deputado Pedro Henry.

Estiveram presentes os senhores Deputados:

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury e Herculano Anghinetti

Vice-Presidentes; Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima

Pelae~, Jair Bolsonarc, Jair MeneguE:lIi, João Tota, José Múcio Monteiro, Jovair

Arantes, Laíre Rosadc., Luciano Castro, Medairos\ Paulo Paim, Pedro Cel::.i),

Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa Gra::ziotin, Vivaldo

Barbosa e Wilscln Braga, titulares; Almerinda de Carvalho, José Carlos Elias e

Lúcia Vânia, suplentes.

Sala da Comissão i rd~ 90 to de 2001 .

.~;(-Z.C\.
Deputado. REIREJÚ

F1 esidente
I

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei referenciado teve sua origem na Câmara

dos Deputados objetivando regulamentar a proflssão de htstotecnoloçrsta,

estabelecendo os requlsítos para a obtenção desse títiulo, definindo as

atribuições da profissão e o salário mínimo profjssiona~da categoria.

Nu Senado Faderal a proposição recebeu substitutivc que

alterou-a em proümoidade passando a regulamentar as profíssôes de Técnic. ' de

Laboratório €e Técnico em Hemoterapía.
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o substitutivo ao projeto original foi dtstríbuído nesta Caa à
Comissão) ,jê Trabalho. de Administração e de Serviço Público para julgam,,·nto

de mérito, tendo d.::fa obtido aprovação.

A proposição encontra-se ora sob a anáüse desta Cornis-ão

d9 Constitulçâo .; Justiça e dê R9da.;ãc. para que, nos termos do art. 5~. 11. do

RICO, Se manifeste sobre á sua constírucíonahdaoe. juridícidade, regimentalíd; .de

e técnica legislativa e redacíonal.

É (I relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

Nos termos regimentais, compete a '::5te órgão maniíestar

se quanto à constltucionaüdaõe, juridicidad&, técnica It::gislatilJá t:: rnéríto .:o

Substitutivo.

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I e 81 (ia

Lei Maior, somente ocorrendo vícío constitucional em seu art. 7Q que. ao tix.tr

prazo para que 0:' PClder Executivo regulamente a lei, atenta contra o princípio c.a
separação dos Poderes, merecendo, assim, ser expurgado do texto.

Lado outro, o Substitutivo não contraria Princípio Geral (;,3

Dlrettc, de onde decorre a juridicidade de seus mandameãtos..
I

Quanto à técnica legislativa e redacional nenhuma ressalva

há a ser faita, estando a proposição perteítarneree de acordo com (I estatuído
pela Lei Complementar nQ 95/99, que disciplina o processo ,je elaboração j35

leis.

Face ao exposto, vote. pela consnfucíonaííõade, juridicidé<je,

regimentalidade e boa técnica reoacionat e legislativâ do Substitutivo do Sen. .do
r I

Federal ao Projeto de Lei nº 2.090, de. 1991, com a emenda em anexo.. ,
Sala da Comissão, em\j'-; de \. j;.c,/ de 2001 .

Deputado c~ri~~\~~S~
Relator

-- -- - --------



13

EMENDA
Exclua-se o art. 7º do Substitutivo, renurnerando (o art. Bº

para art. 7º.
f\

r \

Deputado Coriolano S les

Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

.4 Corrussãc de Constituição e Justiça -= de: R-sdaç:3.J, er 1

reuruao ordinária realizada he'j-s, opinou unanimemente pell
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, d)
SubstituiivCr do Senado F~de.ral ao Projeto ,je Lei n" 2.ÜSHJ-':IEl:~1, nc ~

termos do Parecer do Felator, Deputado (:.)ric,lõno:. Sales.

Estiveram presentes CJS Senhores Deputados:
Luiz Eduardo Creennalçh - Presidente, Patrus Anania.

Eduardo P3e:::; e: Juíza D.:::nis.:: Frosaard - Vice-Presidentes. Almeida ,).=; .Jesu: .
André de Paula, André ':acharüw, Antonio Carlos Eiscaia, Antônio Csrlc 3

Mag;~II';3e:~, ~ Jet'J, Antoruo Cru::, Asdrubal Bt3ntes, 8i::;p.] PO:ldriglJ~~., 8·jsc)
Costa, Carlüs :3amp5iü, Darci (\:;ell1o) , [limas Parnslho, Edrnar M,:,reira, Edn s
IvL3Cédo, tbrarurn .4.bi-,<;.:;l-·..=:I, lldeu Araujo, lnaldo Leitão, Jaime rv13rtín::., clQ2i)

Fontes, JCr3.(, Paulo (;,:,m-== da Silva, José Eduardo (;ard,)::o, .."J,sé Ivc, 2.arto: ,
José Mental', José Poberte•.~.rrLJd::t, Júlio Delqado, Mauricio Ouintella Lo5'::'..3<.
Maurício Rands, Men,jes P.ib.::iro Filho, M.::ndon,;:a Prado, ~.J1i,::hel Terne .
t·Jelson Trad, Osmar S.::rr3gli.':I , Paulo M:3º:3lh;§~s, Paulo Pimenta, Pobe:ri J

M8:J3Ihães, Pobson TUI113, Rubinêlli, Sandra Po~ad(l, Sigmarings 2.~i:.:a:.

vicente Arruda, Vicente Cascione , Vilrnar F'ocha, Eliseu Padilha, Enivalc o
Ribeiro, Ivan P.3n=olin, Jairo Carneiro, Paulo Afonso, Promotor Afonso (3il ?

Wilson Santos.
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EMENDA ADOTADA - CCJR

Exclua-se o art. 7°do Substitutivo, renumerando o art. go

Sala da Comissão, em 03 de. abril de 2003

Sec=tmia Espêi:iaJcIeEd~e'~. Se1lIde Fed1a1-1Ilasilia - DF

OS: 1222212003


